
PREFEITURA DE FRANCA j^."-
Secretaria Municipal de Ação Social

Processo n° 2018 024146
Colaboração n° 0217/2018

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

2o TERMO DE ADITAMENTO ao termo de colaboração celebrado
entre o MUNICÍPIO DE FRANCA, e a LIGA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E EDUCAÇÃO POPULAR - LASEP, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, para a execução do Serviço de
Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosa(as) e
suasfamílias - Modalidade Centro-Dia para pessoa idosas.

Aos vinte esete dias do mês de dezembro de dois mil edezenove, na presença das testemunhas

Í7 • • ~i ^ A^õo Qnriai fliete MARIA NEVES, brasieira, portadora do Rb n ly.-iiD./^o o
SSUP/SP eCPFÇn°138T25 068 30 residtnte edomiciliada na cidade de Franca *^l£J*°
Paulo doravante denoorinâdo simplesmente MUNICÍPIO, ede outro, a LIGA DE ASSISTÊNCIA
soaÂL E^EDUCAÇÃO POPULAR -LASEP, organização da sociedade civil, pessoa jurídica de

S Lnfpessoas coTdeficiência. idcsc(as) esuas famílias - Modalidade Centrc-D,a para
Sá idosas Meta - 30 usuários por turno/mês, objeto do processo administrativo n 2017
oSl46 e de acordo com a Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações
posteriores, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA ncecMDf.. cn
DO VALOR TOTAL EDO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Fica mantida em 30 (trinta) ameta de usuários por turno/mês, com opiso de R$ 1.148,56
(hum mil cento equarenta eoito reais ecinqüenta eseis centavos). Ovalor total do termo fica
portanto ajustado para R$ 413.481,60 (quatrocentos etreze mil quatrocentos eoitenta eum reais
esessenta centavos), em 2020, conforme solicitação da Secretaria de Ação Socai.

CLÁUSULA SEGUNDA
RATIFICAÇÃO

Ficam expressamente ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de
Colaboração aditado, ao qual integra o presente Termo.
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F nor estarem assim justos e contratados, assinam opresente Termo, em 04 (quatro)vias de iguaTíeonúntomente com as testemunhas abaixo assinadas equalificadas, para que
surta todos os efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

Franca (SP), 27 de dezembroláe 2019.

ÍC^rPIO DE FF
Eliete Maria Neves

RG n° 19.216/723-6 SSP/SP e CPF n° 138.825.068-30
Secíretária Municipal de Ação Social

MUNICÍPIO

/ /

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Milton de Paula Martins

RG n° 4.263.895-1 SSP/SP e CPF n° 125.916.708-97
Presidente

Jussara Barreto
Coordenadora Administrativa - Em substituição

Secretaria de Ação Social
Município de Franca

íàanpfrãi^guiarXrnorirn Ferreira
Gratificação de Função de Administração da Proteção Social Especial

Secretaria de Ação Social
Município de Franca Lisandra Aguiar A. Ferreira

Administração daProteção
Social Especial
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